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Salvador 
08 de Julho 2020

Altera a Portaria nº 1.857/GM/MS, de 28 de julho de 2020, que dispõe sobre a
transferência de incentivos financeiros federais aos Municípios e ao Distrito Federal,
em caráter excepcional e temporário, considerando ações de saúde nas escolas da
rede básica de ensino no enfrentamento da emergência em saúde pública de
importância nacional e internacional em decorrência do coronavírus (COVID-19).
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Art. 1º Esta portaria dispõedispõe sobresobre aa transferênciatransferência dede incentivosincentivos financeirosfinanceiros
federaisfederais aosaos MunicípiosMunicípios ee aoao DistritoDistrito FederalFederal, descritos no Anexo a esta Portaria,
emem carátercaráter excepcionalexcepcional ee temporáriotemporário, considerando aa realizaçãorealização dede açõesações dede
saúdesaúde nasnas escolasescolas dada rederede básicabásica dede ensinoensino no enfrentamento da emergência em
saúde pública de importância nacional e internacional em decorrência do
coronavírus (COVID-19).Clique para editar o 
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coronavírus (COVID-19).

Art. 2º O incentivoincentivo financeirofinanceiro de que trata o art. 1º, deve ser aplicadoaplicado parapara açõesações
dede promoçãopromoção dada saúdesaúde ee prevençãoprevenção àà COVIDCOVID--1919, conforme asas normativasnormativas queque
regemregem aa utilizaçãoutilização dosdos recursosrecursos federaisfederais parapara asas açõesações ee osos serviçosserviços públicospúblicos dede
saúdesaúde, orientações do Ministério da Saúde para enfrentamento à COVID-19 e as
diretrizes do Programa Saúde na Escola.
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Art. 3º AsAs orientaçõesorientações sobresobre aa realizaçãorealização dede açõesações dede saúdesaúde e a
reaberturareabertura dasdas escolasescolas dada rederede básicabásica dede ensinoensino nono contextocontexto dada
epidemiaepidemia dada COVIDCOVID--1919 estarão disponíveis em documento
publicado pelo Ministério da Saúde.
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Parágrafo único. AA prestaçãoprestação dede contascontas sobre a aplicação dos
recursos de que trata esta Portaria seráserá realizadarealizada porpor meiomeio dodo
RelatórioRelatório AnualAnual dede GestãoGestão (RAG)(RAG) do respectivo ente federativo
beneficiado."
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DE ENSINO NO CONTEXTO DA PANDEMIA DA COVIDDE ENSINO NO CONTEXTO DA PANDEMIA DA COVID--1919
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QUEREMOS OUVIR SEUS QUESTIONAMENTOS GESTOR.QUEREMOS OUVIR SEUS QUESTIONAMENTOS GESTOR.

PARTICIPE CONOSCO!!!!!PARTICIPE CONOSCO!!!!!
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via evia e--mail: mail: assessoriatecnica2.cosemsba@gmail.comassessoriatecnica2.cosemsba@gmail.com
Assunto: Portaria 2.027 PSEAssunto: Portaria 2.027 PSE

Obrigada.
Thais Gaspar dos Reis
Assessora Técnica COSEMS BA


